
Município de Santa Cruz do Sul

Gabinete do Executivo Municipal

Endereço: Praça da Bandeira, s/n° - Fone (51) 3715-9510 - Cep 96.901-906 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 6.664, de 29 de março de 2006.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS, ALTERA RELAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE DO ANEXO

DE INVESTIMENTOS DA LDO 2006 (LEI N° 4.695, DE 08
DE DEZEMBRO DE 2005), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o
artigo 26, da Lei n° 4.695, de 08 de dezembro de 2005, e artigo 3o, da Lei n° 4.720, de 23 de
dezembro de 2005,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante
de R$ 121.000,00 (cento e vinte e um mil reais) para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

Órgão - 01 - CÂMARA MUNICIPAL
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0101-0103100011.001 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

(000013) R$ 40.000.0GL/

Órgão -14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1401-2678201012.134 - CONSERVAÇÃO, MELHORIA, ABERTURA E AMPLIAÇÃO DE
ESTRADAS MUNICIPAIS

3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

(000644) R$81.000,000/
SOMA R$121.000,00

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo
artigo 1o, a redução nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 01 - CÂMARA MUNICIPAL
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0101-0103100091.002 - CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES

4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
(000014) R$ 40.000,00 1/
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Órgão -14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1401-2060600871.099 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA A PATRULHA AGRÍCOLA E SUBPREFEITURAS
4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

(000635) R$81.000,00
SOMA R$121.000,00

Art. 3o - Fica incluída 01 (uma) plataforma portátil para
colocação de cadeira para pessoas portadoras de necessidades especiais, no anexo de
investimentos da LDO, Lei n° 4.695, de 08 de dezembro de 2005 (Lei que dispõe sobre as
diretrizes orçamentárias para o exercício de 2006), no Projet/Atividade n° 1.001 -
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA A CÂMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES.

Art. 4o - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
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